
 

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  A  CONVÊNIO  DE  CONCESSÃO  DE  ESTÁGIO  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A FACULDADE DE TECNOLOGIA E
CIÊNCIAS DE ITABUNA - FTC.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com
sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO,
neste ato representado pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
do Ministério Público do Estado da Bahia, Márcio José Cordeiro Fahel , nos termos do Ato de
Delegação nº 036/2022, e  a FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS DE ITABUNA - FTC,
código MEC 1642, inscrita no CNPJ nº 04.670.333/0003-40, com sede na Praça José Bastos, 55
– Centro, CEP: 45600-080, em Itabuna/BA, mantida pela INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO
SUPERIOR DA BAHIA LTDA - ME , código MEC 1564, inscrita no CNPJ nº 04.670.333/0001-89,
neste  ato  representada  pelo  Diretor,  André  Auster  Portnoi,   doravante  denominada
INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO,  resolvem,  em  consonância  com  o  disposto  na  Lei  Federal  n°
11.788/2008 e com outras legislações a este aplicáveis, e, ainda, observando-se o disposto no
procedimento  administrativo  SEI  nº  19.09.02328.0012968/2023-72,  celebrar  o  presente
TERMO ADITIVO,  que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do título, do preâmbulo do Convênio
original e a retificação do endereço da Instituição de Ensino Convenente, conforme indicado
na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

2.1 O nome da Instituição de Ensino consignados no preâmbulo e no título do Convênio de
Concessão de Estágio original passam a ser FACULDADE DE EXCELÊNCIA UNEX DE ITABUNA.

2.2 O endereço da Instituição de Ensino, constante no preâmbulo do Convênio original, passa a
ter  a  seguinte  redação:  com  sede  na  Praça  José  Bastos,  nº  55,  Centro,  CEP  45600-080,
Itabuna/BA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as  demais  cláusulas  e  condições do Convênio original,  em tudo que não
conflite com as disposições do presente Termo Aditivo.
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E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de
igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 

Salvador/BA, datado e assinado eletronicamente.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL 
Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional

ANDRÉ AUSTER PORTNOI
Diretor
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F 212 - Convênio de Concessão deEstágio

Processo nº: 

19.09.02328.0012968/2023-72

Tipo: 

Convênios e Instrumentos Congêneres

Data: 

quarta-feira, Novembro 19, 2025 - 16:15

Objeto: 

Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva
frequência nos cursos ofertados pela Instituição de ensino, no processo seletivo para o
“Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia.

Informações gerais: 

Código identificador MPBA: F 212

Partes:  Ministério Público do Estado da Bahia e  a  Faculdade de Excelência UNEX de
Itabuna

Vigência: 20/07/2023 a 19/07/2028

Termo aditivo: SIM (Objeto do Aditivo: Publicizar a alteração da denominação da Insti‐
tuição de Ensino, que passa a ser Faculdade de Excelência UNEX de Itabuna, bem como
a correção do endereço da Instituição de Ensino)

Arquivos: 

 Convenio de Concessão de Estágio

 1º Aditivo

19/11/2025, 16:30 F 212 - Convênio de Concessão de Estágio | Ministério Público do Estado da Bahia.
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PORTARIA Nº 82/2025

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o expediente SEI nº 19.09.48224.0031702/2025-92, RESOLVE prorrogar o prazo da Comissão de Sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 70/2025, Publicada no DJE nº 3909, de 13 de outubro de 2025, por mais 30 (trinta) dias úteis, a contar 
do dia 24/11/2025, para a conclusão dos trabalhos.

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 18 de novembro de 2025.

Roberto de Almeida Borges Gomes
Promotor de Justiça
Corregedor Administrativo

 PORTARIA Nº 83/2025

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o expediente SEI nº 19.09.48224.0030371/2025-87, RESOLVE prorrogar o prazo da Comissão de Sindicância, 
instaurada pela Portaria nº 65/2025, Publicada no DJE nº 3902, de 02 de outubro de 2025, por mais 30 (trinta) dias úteis, a contar 
do dia 12/11/2025, para a conclusão dos trabalhos.

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 19 de novembro de 2025.

Roberto de Almeida Borges Gomes
Promotor de Justiça
Corregedor Administrativo

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. 
Processo SEI/MPBA: 19.09.02328.0012968/2023-72. Parecer Jurídico: 800/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia 
e a Faculdade de Excelência UNEX de Itabuna. Objeto do Termo: Publicizar a alteração da denominação da Instituição de Ensi-
no, que passa a ser Faculdade de Excelência UNEX de Itabuna, bem como a correção do endereço da Instituição de Ensino, do 
ajuste celebrado entre as partes, cujo objeto se consubstancia em possibilitar a participação de alunos regularmente matricula-
dos e com efetiva frequência nos cursos ofertados pela Instituição.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital Nº 489/2025 – Instauração de Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis  
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 4ª Promotora de Justiça Área: Direitos Humanos 
Subárea: Proteção da População LGBTI+ e combate à LGBTfobia 
Procedimento Administrativo Nº IDEA 003.9.315704/2025 
Objeto: Adotar medidas à averbação da alteração do prenome e do gênero nos assentos de nascimento e casamento de pessoa 
transgênero no Registro Civil das Pessoas Naturais (RCPN) 
Data da Instauração: 11/11/2025

Salvador, 19/11/2025

MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça

Edital nº 490/2025 – Arquivamento de Notícia de Fato 
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2ª Promotora de Justiça 
Subárea: Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem-Terra e outros Grupos Vulneráveis 
Nº IDEA: 003.9.423638/2025 
Objeto: Instaurada mediante provocação da Sra. N. B. R., com o fi to de atualizar o Cadastro Único para Bolsa Família. 
Data do Arquivamento: 17/11/2025

Salvador, 19/11/2025

Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça
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